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III - Discussão e votação dos pareceres às proposições abaixo:

Relator: Deputado MÁRCIO PACHECO

5. PROJETO DE LEI Nº 1679/2019, de autoria da Deputada Martha
Rocha, que “INSTITUI O PROGRAMA DE COMBATE AO RACISMO
NA GRAVIDEZ.”

6. PROJETO DE LEI Nº 1819/2020, de autoria do Deputado Dionísio
Lins, que “ALTERA O INCISO I DO ART. 3º DA LEI 7329 DE 08 DE
JULHO DE 2016.”

7. PROJETO DE LEI Nº 3095/2020, de autoria do Deputado Anderson
Moraes, que “AUTORIZA O ACAUTELAMENTO DE ARMAS DE FO-
GO AOS AGENTES DE SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO, POR
OCASIÃO DA APOSENTADORIA, NA FORMA QUE MENCIONA.”

8. PROJETO DE LEI Nº 3242/2020, de autoria do Deputado André
Ceciliano, que “CRIA GRUPO DE TRABALHO INTERSETORIAL EM
COMEMORAÇÃO AOS 200 ANOS DA INDEPENDÊNCIA DO BRA-
SIL.”

Relator: Deputado RODRIGO BACELLAR

9. PROJETO DE LEI Nº 3669/2017, de autoria do Deputado Átila Nu-
nes, que “DISPÕE SOBRE O TRANSPORTE INTER-HOSPITALAR E
INTERMUNICIPAL DE PACIENTES GRAVES E COM RISCO DE
MORTE NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.”

10. PROJETO DE LEI Nº 900/2019, de autoria do Deputado Rosen-
verg Reis, que “DETERMINA O REGISTRO EM VÍDEO, DAS FISCA-
LIZAÇÕES VOLANTES REALIZADAS PELO DEPARTAMENTO DE
TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - DETRAN/RJ.”

11. PROJETO DE LEI Nº 1067/2019, de autoria do Deputado Sub-
tenente Bernardo, que “DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA
MANUTENÇÃO DE BRIGADA DE INCÊNDIO NA FORMA QUE MEN-
CIONA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

Relator: Deputado ALEXANDRE KNOPLOCH

12. PROJETO DE LEI Nº 284/2019, de autoria do Deputado Delegado
Carlos Augusto, que “DISPÕE SOBRE A INSERÇÃO DO ARTIGO 5º
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL NO CURRÍCULO ESCOLAR DO EN-
SINO FUNDAMENTAL.”

13. PROJETO DE LEI Nº 1668/2019, de autoria do Deputado Danniel
Librelon, que “INSTITUI O PROGRAMA DE CAPACITAÇÃO PARA OS
PROFISSIONAIS QUE ATUAM NAS ATIVIDADES DE AGENTES CO-
MUNITÁRIOS DE SAÚDE E AGENTES DE COMBATE ÀS ENDE-
MIAS.”

14. PROJETO DE LEI Nº 2015/2020, de autoria do Deputado Max Le-
mos, que “DISPÕE SOBRE A VEDAÇÃO DE COBRANÇA COMPLE-
MENTAR DE PROCEDIMENTO COBERTO POR PLANO DE SAÚDE,
SEM JUSTIFICATIVA EXPRESSA.”

15. PROJETO DE LEI Nº 2559/2020, de autoria do Deputado Max Le-
mos, que “PROIBE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS, ESPECIALMEN-
TE, AGÊNCIAS BANCÁRIAS E POSTOS DE ATENDIMENTO, INCLU-
SIVECASAS LOTÉRICAS, DE RESTRINGIR O RECEBIMENTO DE
BOLETOS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS, QUANDO
POSSÍVEL NA REGULAÇÃO DO BACEN.”

16. PROJETO DE LEI Nº 3323/2020, de autoria do Deputado Márcio
Pacheco, que “ALTERA O ANEXO DA LEI Nº 5.645, DE 06 DE JA-
NEIRO DE 2010, INCLUINDO NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVEN-
TOS DO ESTADO O DIA DO TRADUTOR INTÉRPRETE DE LI-
BRAS.”

17. PROJETO DE LEI Nº 3325/2020, de autoria dos Deputados An-
derson Moraes e Márcio Gualberto, que “ESTABELECE MEDIDAS
PROTETIVAS AO DIREITO DOS ESTUDANTES DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO AO APRENDIZADO DA LÍNGUA PORTUGUESA
DE ACORDO COM AS NORMAS E ORIENTAÇÕES LEGAIS DE EN-
SINO, NA FORMA QUE MENCIONA.”

18. PROJETO DE LEI Nº 3332/2020, de autoria do Deputado Márcio
Pacheco, que “ALTERA O ANEXO DA LEI Nº 5.645, DE 06 DE JA-
NEIRO DE 2010, INCLUINDO NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVEN-
TOS DO ESTADO O DIA DO AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO.”

Relator: Deputado CARLOS MINC

19. PROJETO DE LEI Nº 2586/2017, de autoria dos Deputados CAR-
LOS MACEDO, DR. JULIANELLI, ENFERMEIRA REJANE, que “AL-
TERA A LEI Nº 6558 DE 16 DE OUTUBRO DE 2013, QUE DISPÕE
SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE MANUTENÇÃO E DISPONIBILI-
ZAÇÃO DE DESFIBRILADOR CARDÍACO EXTERNO AUTOMÁTICO,
NAS ESTAÇÕES RODOVIÁRIAS, DE BARCAS, METRÔ E TRENS ,
NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

20. PROJETO DE LEI Nº 1449/2019, de autoria do Deputado Alexan-
dre Knoploch, que “INSTITUI O PROJETO ESTADUAL DE FORMEN-
TO AO TURISMO RURAL NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.”

Relator: Deputado JORGE FELIPPE NETO

21. PROJETO DE LEI Nº 3424/2017, de autoria do Deputado Átila
Nunes, que “INSTITUI O PROGRAMA "PENSE O QUE QUISER, MAS
RESPEITE A MINHA FÉ" NAS ESCOLAS PÚBLICAS E PRIVADAS
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NA FORMA QUE MENCIONA.”

22. PROJETO DE LEI Nº 4257/2018, de autoria do Deputado Átila
Nunes, que “DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DE ASSÉDIO RELIGIO-
SO EM AMBIENTES PÚBLICOS E PRIVADOS NO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

23. PROJETO DE LEI Nº 4415/2018, de autoria do Deputado Átila
Nunes, que “DISPÕE SOBRE AS FORMAS DE REGISTRO E DE DI-
VULGAÇÃO DOS DADOS DE VIOLÊNCIA CONTRA ATAQUES ÀS
INSTITUIÇÕES RELIGIOSAS, DIRIGENTES E MEMBROS, NO ÂMBI-
TO DO ESTADO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.”

24. PROJETO DE LEI Nº 269/2019, de autoria do Deputado Renato
Cozzolino, que “DISPÕE SOBRE A OBRIGAÇÃO DE TIPIFICAR,
POR PARTE DAS AUTORIDADES POLICIAIS DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO, OS CRIMES DE NATUREZA DISCRIMINÁTÓRIAS.”

Relator: Deputado LUIZ PAULO

25. PROJETO DE LEI Nº 1860/2020, de autoria do Deputado Alexan-
dre Knoploch, que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A INSTALAR
COMPANHIA DESTACADA OU UNIDADE DE POLÍCIA MILITAR NAS
UNIVERSIDADES ESTADUAIS DO RIO DE JANEIRO.”

Relator: Deputado ROSENVERG REIS

26. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 07/2016, de autoria
do Deputado Eliomar Coelho, que “SUSTA OS EFEITOS DO DECRE-
TO Nº 44.006 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2012.”

27. PROJETO DE LEI Nº 1908/2016, de autoria da Deputada Zeidan,
que “ALTERA A LEI Nº 4510, DE 13 DE JANEIRO DE 2005, PARA
DISPOR SOBRE A ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE TARIFAS NOS
SERVIÇOS DE TRANSPORTE INTERMUNICIPAL DE PASSAGEIROS

PARA OS PORTADORES DE NEOPLASIA MALIGNA, CARDIOPATIA
GRAVE, LEUCEMIA, PARALISIA IRREVERSÍVEL E INCAPACITANTE,
NEUROPATIA GRAVE, LÚPUS (LUPUS ERITEMATOSO SISTÊMICO),
ESCLEROSE MÚLTIPLA, DOENÇA DE PARKINSON, ESPONDI-
LOARTROSE ANQUILOSANTE, NEFROPATIA GRAVE, MAL DE PA-
GET E HEPATOPATIA GRAVE.”

IV - Discussão e votação dos pareceres às proposições abaixo:

Relator: Deputado MÁRCIO PACHECO

28. PROJETO DE LEI Nº 1726/2019, de autoria do Deputado Rosen-
verg Reis, que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A IMPLANTAR
EM TODAS AS RODOVIAS ESTADUAIS, O PROGRAMA “SEGURAN-
ÇA PRESENTE”.”

Relator: Deputado RODRIGO BACELLAR

29. PROJETO DE LEI Nº 481/2019, de autoria do Deputado RENATO
COZZOLINO, que “DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE INS-
TALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMA DE SEGURANÇA BASEA-
DO EM MONITORAMENTO POR MEIO DE CÂMERAS DE VÍDEO
EM INSTITUIÇÕES DE LONGA PERMANÊNCIA PARA IDOSOS (IL-
PI), NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO”.

Relator: Deputado CARLOS MINC

30. PROJETO DE LEI Nº 3131/2020, de autoria da Deputada Mônica
Francisco, que “DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DAS UNIDA-
DES DE SAÚDE REALIZAR O EXAME DIAGNÓSTICO DA DOENÇA
FALCIFORME NO PROTOCOLO DO PRÉ-NATAL NO ÂMBITO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO.”

V - Discussão e votação dos pareceres às proposições abaixo:

Relator: Deputado CARLOS MINC

31. EMENDAS DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI Nº 1127/2015,
de autoria do Deputado Filipe Soares, que “DISPÕE SOBRE O "CI-
DADANIA MÓVEL" NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JANEI-
RO.”

32. EMENDAS DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI Nº 1004/2019,
de autoria do Deputado Dr. Serginho, que “CRIA O PROGRAMA “EM-
PRESA AMIGA DA CULTURA” NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO.”

VI - Discussão e votação dos pareceres às proposições abaixo:

Relator: Deputado RODRIGO BACELLAR

33. EMENDAS DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI Nº 1943/2013,
de autoria do Deputado Átila Nunes, que “DETERMINA A OBRIGA-
TORIEDADE DE TRATAMENTO ACÚSTICO PARA O FUNCIONA-
MENTO DOS ESTABELECIMENTOS QUE ESPECIFICA”.

34. EMENDAS DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI Nº 2895/2014,
de autoria do Deputado Flávio Bolsonaro, que “ESTABELECE DATA
LIMITE PARA PAGAMENTO DE SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO REA-
LIZADO POR POLICIAIS, CIVIS E MILITARES, BOMBEIROS MILITA-
RES E INSPETORES PENITENCIÁRIOS, NA FORMA QUE MENCIO-
NA.”

35. PROJETO DE LEI Nº 1627/2016, de autoria da Deputada Zeidan,
que “PROÍBE O USO E A COMERCIALIZAÇÃO DE DEFENSIVOS
AGRÍCOLAS QUE CONTENHAM CLOTIANIDINA, TIAMETOXAM E
IMIDACLOPRIDE EM SUA COMPOSIÇÃO E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”

36. PROJETO DE LEI Nº 2330/2017, de autoria do Deputado Wan-
derson Nogueira, que “IMPÕE O ENVIO DE JUSTIFICATIVA AO PO-
DER LEGISLATIVO QUANDO O VALOR DESPENDIDO EM CONTRA-
TO PÚBLICO SUPERAR 15% DO VALOR PREVISTO, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.”

37. PROJETO DE LEI Nº 304/2019, de autoria do Deputado Gil Vian-
na, que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONCEDER INCEN-
TIVO FISCAL PARA ESTIMULAR A PRODUÇÃO E O USO DE CAR-
ROS ELÉTRICOS NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.”

38. PROJETO DE LEI Nº 1617/2019, de autoria do Deputado Rosen-
verg Reis, que "DISPÕE SOBRE O PROGRAMA LIMPA RIO, NO AM-
BITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO."

Relator: Deputado CARLOS MINC

39. PROJETO DE LEI Nº 1945/2020, de autoria do Deputado DAN-
NIEL LIBRELON, que “ESTABELECE A CRIAÇÃO DO CALENDÁRIO
DE PRODUÇÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO”.

Relator: Deputado ROSENVERG REIS

40. PROJETO DE LEI Nº 2467/2020, de autoria do Deputado DAN-
NIEL LIBRELON, que “DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA CARTEIRA
DE IDENTIFICAÇÃO DA PESSOA OSTOMIZADA NO ÂMBITO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO”.

VII - Discussão e votação dos pareceres às proposições abaixo:

Relator: Deputado MÁRCIO PACHECO

41. PROJETO DE LEI Nº 1419/2019, de autoria da Deputada Martha
Rocha, que “DISPÕE SOBRE O DIREITO À PRESENÇA UM INTÉR-
PRETE DA LÍNGUA BRASILEIRA DE SINAIS - LIBRAS, PARA
ACOMPANHAR A CONSULTA DE PRÉ-NATAL E O TRABALHO DE
PARTO DA GESTANTE COM DEFICIÊNCIA AUDITIVA.”

42. PROJETO DE LEI Nº 1534/2019, de autoria da Deputada Martha
Rocha, que “DISPÕE SOBRE A ADEQUAÇÃO E DESTINAÇÃO DE
UNIDADES HABITACIONAIS, CONSTRUÍDAS PELO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO, PARA FAMÍLIAS PORTADORAS DE NECESSIDA-
DES ESPECIAIS.”

43. PROJETO DE LEI Nº 1639/2019, de autoria da Deputada Dani
Monteiro, que “INSTITUI O PROGRAMA CNH JOVEM-RJ E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.”

44. PROJETO DE LEI Nº 1996/2020, de autoria do Deputado JAIR
BITTENCOURT, em que “FICA INSTITUIDA A POLÍTICA PÚBLICA
DE CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE A MENSTRUAÇÃO E A UNIVER-
SIALIZAÇÃO DO ACESSO A ABSORVENTES HIGIÊNICOS E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

VIII - Discussão e votação dos pareceres às proposições abaixo:

Relator: Deputado RODRIGO BACELLAR

45. PROJETO DE LEI Nº 2190/2016, de autoria do Deputado Milton
Rangel, que “ALTERA A LEI Nº 2657, DE 26 DE DEZEMBRO DE
1996, PARA DISPOR SOBRE A INCLUSÃO DAS PESSOAS APO-
SENTADAS OU PENSIONISTAS COMO BENEFICIÁRIAS DA ISEN-
ÇÃO DO ICMS NA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO.”

46. PROJETO DE LEI Nº 2939/2017, de autoria do Deputado Dr. Ju-
lianelli, que “ALTERA A LEI Nº 1954 DE 1992 QUE DISPÕE SOBRE
A CONCESSÃO DE INCENTIVOS FISCAIS PARA REALIZAÇÃO DE
PROJETOS CULTURAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

47. PROJETO DE LEI Nº 4062/2018, de autoria do Deputado Filipe
Soares, que “ALTERA A LEI 2877/97, QUE DISPÕE SOBRE O IM-
POSTO SOBRE PROPRIEDADE DE VEÍCULOS AUTOMOTORES E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

Relator: Deputado ALEXANDRE KNOPLOCH

48. PROJETO DE LEI Nº 647/2019, de autoria da Deputada Dani
Monteiro, que "DISPÕE SOBRE RESERVA DE VAGAS PARA MU-
LHERES NOS CONSELHOS ESTADUAIS DE PARTICIPAÇÃO E
CONTROLE SOCIAL NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JANEI-
RO."

49. PROJETO DE LEI Nº 702/2019, de autoria do Deputado Renato
Cozzolino, que "INSTITUI A GRATUIDADE TEMPORÁRIA NO SISTE-
MA DE TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO PARA MULHERES VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA DOMÉS-
TICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

50. PROJETO DE LEI Nº 706/2019, de autoria da Deputada Martha
Rocha, que "GARANTE O DIREITO À GRATUIDADE DA PASSAGEM
EM TRANSPORTE COLETIVO AOS CIDADÃOS DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE DE-
SEMPREGO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

51. PROJETO DE LEI Nº 2933/2020, de autoria do Deputado Dionísio
Lins, que “ESTABELECE JUNTO AOS MUNICÍPIOS NO ÂMBITO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO CRITÉRIOS PARA CONSULTAS E
REGISTROS PARA CONFERÊNCIA DE DADOS PARA TAXISTAS E
MOTORISTAS PROFISSIONAIS DE TODOS OS MODAIS DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.”

Relator: Deputado JORGE FELIPPE NETO

52. PROJETO DE LEI Nº 727/2019, de autoria do Deputado Renato
Zaca, que "ALTERA A LEI 2657 DE DEZEMBRO 1996 (IMPOSTO
SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS - ICMS) IN-
CLUINDO O INCISO XXVII AO ARTIGO 40 PARA ISENTAR DE IM-
POSTO OS AGENTES DE SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO NA
AQUISIÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR."

53. PROJETO DE LEI Nº 745/2019, de autoria do Deputado Vandro
Família, que "INSTITUI O PASSE LIVRE AOS POLICIAIS MILITARES,
POLICIAIS CIVIS, BOMBEIROS MILITARES, AGENTES DE DISCIPLI-
NA DO DEGASE, AGENTES PENITENCIÁRIOS DA SEAP, NOS ÕNI-
BUS INTERMUNICIPAIS, TRENS, METRÔ E BARCAS NO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

54. PROJETO DE LEI Nº 936/2019, de autoria do Deputado Danniel
Librelon, que "DISPÕE SOBRE O DIREITO AO PAGAMENTO DE
MEIA-ENTRADA AOS POLICIAIS CIVIS, MILITARES, BOMBEIROS
MILITARES, INSPETORES DE SEGURANÇA E AGENTES PENITEN-
CIÁRIOS."

55. PROJETO DE LEI Nº 1151/2019, de autoria do Deputado Renato
Cozzolino, que "AUTORIZA O GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO A PROMOVER O APROVEITAMENTO DOS POLICIAIS CI-
VIS, MILITARES E DOS BOMBEIROS COM MOBILIDADE REDUZIDA
OU DESVIDADOS DE FUNÇÃO NAS ATIVIDADES ADMINISTRATI-
VAS DA SECRETARIA ESTADUAL DE EDUCAÇÃO."

56. PROJETO DE LEI Nº 1209/2019, de autoria do Deputado Renato
Cozzolino, que "TORNA OBRIGATÓRIA A VISTORIA E CERTIFICA-
ÇÃO MECÂNICA TRIMESTRAL DE TODOS OS VEÍCULOS DE
TRANSPORTE DE PACIENTES, AMBULÂNCIAS E TRANSPORTE DE
ORGÃOS PARA TRANSPLANTE NO AMBITO DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

57. PROJETO DE LEI Nº 1217/2019, de autoria do Deputado Bruno
Dauaire, que "AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONCEDER
ISENÇÃO PROGRESSIVA DE IPVA A PROPRIETÁRIOS DE VEÍCU-
LOS AUTOMOTORES NOS TERMOS QUE ESPECIFICA."

Relator: Deputado LUIZ PAULO

58. PROJETO DE LEI Nº 3557/2017, de autoria do Deputado Samuel
Malafaia, que "DISCIPLINA A ADOÇÃO DE MATERIAL DIDÁTICO-
ESCOLAR PARA A PRÉ-ESCOLA, PARA O ENSINO FUNDAMENTAL
E PARA O ENSINO MÉDIO DA REDE PRIVADA DE ENSINO NO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO."

59. PROJETO DE LEI Nº 84/2019, de autoria do Deputado Márcio
Canella, que “DETERMINA A AFIXAÇÃO DE CARTAZ AO LADO DE
CADA BOMBA DE ABASTECIMENTO NOS POSTOS DE COMBUS-
TÍVEL COM OS VALORES DE CUSTO E A RESPECTIVA MARGEM
PERCENTUAL EM RELAÇÃO AO PREÇO DE VENDA DE CADA TI-
PO DE COMBUSTÍVEL.”

60. PROJETO DE LEI Nº 1844/2020, de autoria do Deputado Márcio
Canella, que “DISPÕE SOBRE A UTILIZAÇÃO OBRIGATÓRIA DE
CÂMERAS DE VIGILÂNCIA ELETRÔNICA NO TRANSPORTE INTER-
MUNICIPAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.”

Sala da Comissão de Constituição e Justiça, 10 de dezembro de
2020.
(a) Deputado MÁRCIO PACHECO, Presidente

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Convoco, na forma regimental, os Senhores Deputados LÉO
VIEIRA - Vice-Presidente; RODRIGO AMORIM, ROSANE FÉLIX,
WALDECK CARNEIRO, RENAN FERREIRINHA e SÉRGIO FERNAN-
DES, membros efetivos, e, FÁBIO SILVA, CAPITÃO PAULO TEIXEI-
RA, DANI MONTEIRO, DANNIEL LIBRELON, JORGE FELIPPE NETO
e ZEIDAN, membros suplentes da Comissão de Educação, para a 7ª
Audiência Pública, a realizar-se no dia 15 de dezembro de 2020, às
10 horas, por meios digitais, conforme Art. 6º do Ato “N” /MD/nº
651/2020, publicado em 13 de março de 2020, com o seguinte tema:

- Perspectivas e planejamento para o ano letivo de 2021 na
Rede Estadual de Ensino/Seeduc.

Sala das Comissões, 10 de dezembro de 2020
Deputado FLÁVIO SERAFINI
Presidente

COMISSÃO ESPECIAL DE PREGÃO
RESUMO DE JULGAMENTO

MÊS: DEZEMBRO/2020
LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 35/2020
OBJETO: Serviços Comuns de Engenharia para fornecimento, monta-
gem e instalação de painéis de revestimento acústico na Nova Sede
da ALERJ, considerando todo o fornecimento de mão de obra ope-
racional e administrativa capacitada, ferramental, equipamentos, con-
sumíveis e matérias de reposição, conforme a seguir detalhado em
seus itens específicos, a ser realizado nas dependências / instalações
da ALERJ, sito à Rua da Ajuda nº 5 - Centro - Rio de Janeiro.
PROCESSO N°: 795/2020
REQUISITANTE: SUBDIRETORIA-GERAL DE ENGENHARIA E AR-
QUITETURA
ORDENADOR: MESA DIRETORA
DATA DA SESSÃO: 10/12/2020 às 11:00h
JULGAMENTO: 10/12/2020
RESULTADO DA LICITAÇÃO: DESERTO

Rio de Janeiro, 10 de dezembro de 2020.
CARLOS CARDOSO DE MORAES
Pregoeiro

RESUMO DE JULGAMENTO
MÊS: DEZEMBRO/2020

LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 36/2020
OBJETO: Trata-se da contratação, por EMPREITADA POR PREÇOS
UNITÁRIOS, de empresa de ar condicionado para prestação de ser-
viços de operação, assistência técnica e manutenção dos equipamen-
tos de condicionamento de ar, ventilação mecânica e exaustão do Pa-
lácio XXIII de Julho, considerando mão de obra, materiais e peças.
PROCESSO N°: 5.099/2020
REQUISITANTE: Subdiretoria - Geral de Engenharia e Arquitetura
ORDENADOR: MESA DIRETORA
DATA DA SESSÃO: 10/12/2020 às 14:00h
JULGAMENTO: 10/12/2020
LICITANTE VENCEDORA: OAM COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA -
R$ 111.500,00 (cento e onze mil e quinhentos reais) - Valor Nego-
ciado

Rio de Janeiro, 10 de dezembro de 2020.
LÚCIO ANDRÉ PINTO FERRAZ
Pregoeiro

Id: 2286714
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